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STJ 

1. Arrendamento mercantil sem presença de consumidor não enseja aplicação do CDC  

26/07/16 

Disponível na ferramenta Pesquisa Pronta, o tema catalogado como Análise da aplicação do CDC 

nos contratos de arredamento mercantil apresenta a visão dos ministros do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) a respeito da matéria. Segundo a maioria dos casos julgados, o Código de Defesa do 

Consumidor (CDC) não se aplica. Mais de cem decisões são encontradas sobre o assunto na base de 

dados do tribunal. 

O entendimento dos magistrados é que o CDC somente é válido nas relações em que existe a figura 

do consumidor. Não é o caso de muitas ações que questionam arrendamento mercantil, ou Lease 

Back. 

Nessa modalidade negocial, os ministros entendem que quando o objetivo é fomentar a atividade 

empresarial e o capital de giro das empresas, não se trata de uma relação de compra e venda comum 

que poderia ser regida pelo CDC. Para o STJ, a conclusão da inexistência de um consumidor é 

decorrente da aplicação da teoria finalista. 

Uma das decisões separadas pela Pesquisa Pronta resume o entendimento sobre a figura de 

consumidor: 

“A relação de consumo existe apenas no caso em que uma das partes pode ser considerada 

destinatária final do produto ou serviço. Na hipótese em que produto ou serviço são utilizados na 

cadeia produtiva, e não há considerável desproporção entre o porte econômico das partes 

contratantes, o adquirente não pode ser considerado consumidor e não se aplica o CDC, devendo 

eventuais conflitos serem resolvidos com outras regras do Direito das Obrigações”. 

Exceções 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Arrendamento-mercantil-sem-presença-de-consumidor-não-enseja-aplicação-do-CDC


Ministros lembram que em certos casos a aplicação da teoria finalista pode ser atenuada. Isso 

decorre da vulnerabilidade ou hipossuficiência de uma das partes, situação em que se admite a 

aplicação do CDC, algo que gera maior proteção a quem preenche a figura de consumidor. 

A posição defendida no tribunal é que o conceito de consumidor pode ser ampliado, tendo por base 

o artigo 29 do CDC. Dentro da pesquisa, é possível conferir algumas decisões em que o conceito foi 

expandido. 

Além disso, há possibilidades de arrendamento mercantil em que claramente se verifica a figura de 

consumidor, o que permite a aplicabilidade do CDC. A questão possui diversas variáveis, e os 

julgados elencados na pesquisa demonstram casos em que cabe a incidência do CDC e outras regras 

legais. 

Ferramenta 

A Pesquisa Pronta é uma ferramenta on-line do STJ criada para facilitar o trabalho de quem deseja 

conhecer o entendimento dos ministros em julgamentos semelhantes. A ferramenta oferece 

consultas a pesquisas prontamente disponíveis sobre temas jurídicos relevantes, bem como a 

acórdãos com julgamento de casos notórios. 

Embora os parâmetros de pesquisa sejam predefinidos, a busca dos documentos é feita em tempo 

real, o que possibilita que os resultados fornecidos estejam sempre atualizados. 

A Pesquisa Pronta está permanentemente disponível no portal do STJ. Basta acessar Jurisprudência 

> Pesquisa Pronta, na página inicial do site, no menu principal de navegação. 

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 746885-SP;  REsp 938979-DF 

CNJ 

2. Maiores tribunais reduzem recursos à espera de julgamento 

27/07/16 

O empenho de grandes tribunais estaduais tem conseguido baixar os processos em segunda 

instância. No primeiro trimestre, o acervo das cinco maiores cortes do país caiu 13,1%, o 

equivalente a 96,9 mil recursos, em relação ao mesmo período do ano passado. Entre as iniciativas, 

estão a redistribuição, digitalização de processos, capacitação de servidores e aumento do ritmo de 

julgamentos. O resultado contribuiu para o cumprimento da Meta 2 do Judiciário Nacional, de 

julgar processos antigos. 

Os tribunais de São Paulo, Minas Gerais, Rio de Janeiro, Paraná e Rio Grande do Sul — 

considerados os de maior porte no país, segundo a pesquisa Justiça em Números, do Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ) — totalizavam, no fim de março, 642,9 mil recursos pendentes de 

julgamento na 2ª Instância. No mesmo período de 2015, as pendências somavam 739,8 mil 

processos. 

Só o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) respondeu por dois terços da redução do acervo. A 

Corte registrou em março uma diminuição de 60,9 mil processos, ante o mesmo período do ano 

anterior. O presidente do TJSP, desembargador Paulo Dimas Mascaretti, atribui parte do resultado 

às Câmaras Extraordinárias de Direito Privado. “Há uma redistribuição. Os desembargadores com 

menor acervo são convocados para cadeiras onde há acúmulo. Temos participação, também, de 

juízes substitutos de segundo grau”, explicou. Outras medidas, afirmou, foram a digitalização de 

processos, a capacitação de servidores e a reposição de quadros. “Com isso, temos entregue uma 

prestação mais célere ao jurisdicionado.” 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1296996&num_registro=200500726653&data=20150223&formato=PDF
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1157484&num_registro=200700750552&data=20120629&formato=PDF
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/82932-maiores-tribunais-reduzem-recursos-a-espera-de-julgamento


Rio Grande do Sul — Em termos absolutos, a segunda maior contribuição para a redução do 

acervo de processos em 2ª Instância foi da Justiça gaúcha. O estoque de ações baixou em 11,9 mil (-

9,9%). Esforços das áreas de gestão, planejamento e jurisdição surtiram efeito, segundo o presidente 

do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul (TJRS), desembargador Luiz Felipe Difini. 

“A queda no acervo da 2ª instância produz muitos ganhos para o Judiciário e também para a 

sociedade, pois garantimos celeridade, sempre respeitando o princípio constitucional da isonomia”, 

afirmou. 

O resultado também foi atribuído pelo magistrado ao esforço do tribunal em aperfeiçoar a gestão 

das demandas de massa. Desde 2012, o órgão conta com o Núcleo de Repercussão Geral e Recursos 

Repetitivos (NURER), que atua na padronização de procedimentos em processos e no julgamento 

de demandas repetitivas. A instalação da unidade atende a Resolução 160/2012, alterada pela 

Resolução 235/2016, do CNJ, que trata da padronização de procedimentos decorrentes de 

julgamentos de repercussão geral e de casos repetitivos. “O Conselho Nacional de Justiça, tendo em 

vista que repassa orientações a todos os tribunais do país, sempre auxilia o Poder Judiciário quando 

buscamos traçar as nossas diretrizes.”, observou o magistrado. 

Paraná — No Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (TJPR), a queda de processos na 2ª 

Instância foi de 9,7 mil, o que representa uma baixa de 10,2%. “A redução de processos aguardando 

julgamento, no período, se deu basicamente pela conjugação de dois fatores: diminuição do número 

de feitos distribuídos no primeiro trimestre de 2016, assim como o aumento no número de feitos 

julgados”, explicou Igor Brayner, supervisor do Departamento Judiciário do tribunal. O órgão 

classifica como “aguardando julgamento” os processos à espera de decisão monocrática ou 

julgamento por acórdão. Os que não receberam movimentação, baixa à vara ou subida a tribunais 

superiores são classificados como “em trâmite”. 

Rio de Janeiro — No Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (TJRJ) ao mesmo tempo que 

houve queda no acervo de recursos ocorreu também o aumento de decisões. O tribunal fluminense 

reduziu 2,7 mil processos (equivalente a -5,8%) e elevou em 1,7 mil (2,4%) o total de sentenças. 

Não se deve, porém, atribuir a baixa apenas ao ritmo de julgamentos, já que cada processo pode ter 

mais de um julgamento, e casos arquivados também reduzem o estoque, conforme o Departamento 

de Apoio ao 2º Grau da Corte. 

Minas Gerais — Segundo maior tribunal em número de processos, a Corte de Minas Gerais foi a 

única que não apresentou redução de seu acervo. Os casos no 2º Grau cresceram em 11,6 mil 

(4,9%), apesar do aumento de 1,9 mil julgamentos (3%) e de 9,9 mil baixas (21%). Mesmo com o 

aumento em relação ao ano anterior, o tribunal afirma que vem ocorrendo uma tendência de queda, 

iniciada em dezembro de 2015. Na época tramitavam na Corte 253 mil causas. Em abril deste ano, o 

número baixou para 243 mil. O resultado é atribuído ao programa Estoque Zero, criado no ano 

passado. Nele, uma equipe técnica atua junto aos gabinetes para reduzir os processos conclusos há 

mais de 90 dias. 

Outra medida, tomada ao fim de 2015, foi a instituição do Comitê de Monitoramento e Correição do 

2º Grau, que orienta desembargadores sobre o funcionamento dos gabinetes para evitar excesso de 

processos à espera de decisão. 

 

TJSP 

3. Pai será indenizado por alienação parental 

26/07/16 

http://www.cnj.jus.br/files/atos_administrativos/resoluo-n160-19-10-2012-presidncia.pdf
http://www.cnj.jus.br/images/atos_normativos/resolucao/resolucao_235_13072016_15072016144255.pdf
http://intranet.tjsp.jus.br/Noticias/Noticia.aspx?Id=34974


Uma mulher foi condenada a pagar 40 salários mínimos de indenização ao ex-companheiro, pai de 

sua filha, por tê-lo acusado de abusar sexualmente da menina, o que não foi comprovado mesmo 

após ampla apuração na esfera criminal. A decisão é da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal 

de Justiça de São Paulo. 

O autor da ação afirmou que as acusações tinham por objetivo impedir as visitas regulamentadas em 

juízo. Pediu indenização por danos morais em razão da angústia e sofrimento causados com a 

suspensão dos encontros.  

Para o relator do recurso, desembargador Natan Zelinschi de Arruda, o comportamento da mãe 

configura descaso e prática de alienação parental, ampliando a aflição psicológica do pai. “O óbice 

apresentado pela genitora atinge o patrimônio imaterial do autor. Destarte, o egoísmo da requerida 

não pode prevalecer, já que o pseudoindividualismo em nada contribui para a criação e formação da 

prole.” 

Os desembargadores Hamid Bdine e Enio Zuliani também integraram a turma julgadora e 

acompanharam o voto do relator. 

Comunicação Social – TJSP (AG) / internet (foto ilustrativa) 

imprensatj@tjsp.jus.br 

 

CONJUR 

4. TJ-RJ mantém condenação de casal que devolveu três irmãs para adoção 

26/07/16 

Por considerar que restou evidente que a decisão dos réus se deu de forma imotivada, a 11ª Câmara 

Cível do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro manteve condenação de primeiro grau e negou, por 

unanimidade, o recurso de um casal de pais adotivos que devolveu três irmãs ao abrigo onde elas 

viviam.  

Os réus, que alegaram não ter se adaptado às crianças, foram condenados a pagar um salário 

mínimo, na proporção de 1/3 para cada criança até a efetiva adoção das mesmas, além de 

indenização por dano moral no valor de R$ 10 mil para cada menina, conforme determinado pelo 

juiz Sergio Luiz Ribeiro de Souza, da 4ª Vara da Infância, da Juventude e do Idoso de Santa Cruz, 

na zona oeste. 

“Desta forma, não se vislumbra cabível o acolhimento da presente insurgência recursal, haja vista 

que restou evidente que a devolução das crianças se deu de forma imotivada, pelo total despreparo 

dos adotantes, e que esta acarretou mais um abalo para as crianças, que novamente viram frustrado 

o sonho de ter um lar”, justificou o desembargador Claudio de Mello Tavares, relator do processo. 

O casal conheceu as crianças em fevereiro de 2012 no abrigo onde elas viviam. No mês seguinte, 

obtiveram a guarda das meninas após avaliação da Vara da Infância, dando início ao período de 

convivência. Em setembro do mesmo ano, as crianças foram novamente encaminhadas para o 

abrigo após o processo mal-sucedido de adoção. Com informações da Assessoria de Imprensa do 

TJ-RJ. 

Processo 0001435-17.2013.8.19.0206 

 

5. Concessionária é responsável por atropelamento de animal em estrada 

mailto:imprensatj@tjsp.jus.br
http://www.conjur.com.br/2016-jul-26/tj-rj-mantem-condenacao-casal-devolveu-irmas-adocao
http://www.conjur.com.br/2016-jul-27/concessionaria-responsavel-atropelamento-animal-estrada


27/07/19 

Por considerar que houve falha no dever de vigilância, a 3ª Turma do Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal condenou uma concessionária de rodovias a indenizar um motorista que atropelou um 

cachorro em uma estrada administrada pela empresa. 

Em sua defesa, a concessionária alegou que não devia indenizar por considerar que o atropelamento 

de animal se esquipara a caso fortuito. A empresa alegou ausência de responsabilidade em razão de 

culpa exclusiva de terceiro — no caso, o dono do animal. Além disso, a empresa questionou o 

orçamento de R$ 10,2 mil apresentado pelo motorista. 

Em primeira instância, o Juizado Cível do Guará considerou que era possível a exclusão da 

concessionária, desde que condicionada à demonstração da culpa exclusiva da vítima, ou pela teoria 

da imprevisão. Contudo, de acordo com a decisão, "a presença de animal na pista coloca em risco a 

segurança dos usuários da rodovia e caracteriza falha na prestação dos serviços. Essa falha deve ser 

considerada como fortuito interno, que é inerente à atividade desempenhada pelo agente e não 

afasta a sua responsabilidade. Trata-se de situação que integra o risco da atividade econômica e não 

excluiria o dever de reparação". 

A concessionária recorreu da decisão, mas a 3ª Turma do TJ-DF manteve a condenação. O 

colegiado citou precedentes do STJ destacando que, "conforme preceitua a Constituição Federal 

(CF, artigo 37, § 6º) e o Código de Defesa do Consumidor (CDC, artigo 14), a concessionária 

administradora de rodovia responde, objetivamente, por qualquer defeito na prestação do serviço, 

pela manutenção da rodovia em todos os aspectos, respondendo, inclusive, pelos acidentes 

provocados pela presença de animais na pista". O colegiado também acrescentou que a culpa 

exclusiva do condutor do veículo não restou comprovada, uma vez que ele nada poderia fazer diante 

da aparição do cão.  

Por fim, os julgadores anotaram, ainda, que muito embora o proprietário do cão também possa ser 

responsabilizado, conforme artigo 936 do Código Civil, "a sua falha no dever de vigilância dos 

animais não é suficiente para eximir a responsabilidade objetiva da concessionária, tendo em vista 

que incumbia a ela zelar pela segurança dos usuários da rodovia, fiscalizando e sinalizando locais 

em que há possibilidade de animais adentrarem na pista, a fim de permitir que os motoristas 

redobrem a sua atenção". Com informações da Assessoria de Imprensa do TJ-DF. 

Processo 2015.14.1.007251-8 

 

6. Motel é responsável por segurança de carros de clientes em suas dependências 

27/07/16 

Empresa administradora de motel responde pelos danos de furto em carro de hóspede guardado em 

estacionamento privativo destinado ao quarto locado. Esse foi o entendimento aplicado pela 3ª 

Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal ao manter sentença que condenou um 

motel a indenizar por danos morais e materiais uma cliente que teve o carro arrombado e objetos 

furtados na garagem de uma das suítes.  

A autora ajuizou a ação pedindo o pagamento de indenização referente aos prejuízos materiais e aos 

danos morais sofridos dentro do estabelecimento. Apresentou ocorrência registrada no dia dos fatos, 

na qual listou os bens furtados, avaliados em R$ 2,5 mil, bem como, danos morais no valor de R$ 

13,1 mil. 

http://www.conjur.com.br/2016-jul-27/motel-responsavel-seguranca-carros-clientes


Em primeira instância, o Juizado Especial do Núcleo Bandeirante julgou procedentes, em parte, os 

pedidos. “No caso de furto de veículo estacionado em box de motel, o dano moral é presumido, não 

sendo necessária a prova do prejuízo e nem a intensidade do sofrimento experimentado pela 

ofendida, sendo certo que o ocorrido, por si só, mostra-se hábil a configurar dano moral, passível de 

ser indenizado. Além disso, a autora teve que ser exposta aos empregados do hotel a fim de 

conversar sobre o incidente, sendo certo que quem procura por este tipo de estabelecimento 

pretende ver preservada a sua intimidade.” 

Quanto aos danos materiais, o juiz ponderou: “Merece credibilidade a lista de objetos furtados do 

interior do veículo levada a conhecimento da autoridade policial. A prova oral produzida, a despeito 

de não compromissada, corrobora a probabilidade de que a autora carregava os produtos furtados 

que se encontravam no interior da mochila subtraída, entre eles um notebook. Deste modo, aplico 

ao caso o juízo de equidade para condenar o réu a lhe restituir o valor de R$ 2.563,69, porém, 

descontado do percentual de 30% por serem objetos de uso pessoal, provavelmente não mais novos, 

alcançando-se o montante de R$ 1.794,59”. 

Em grau de recurso, a 3ª Turma Recursal manteve a sentença condenatória. “A empresa 

administradora de motel responde pelos danos decorrentes do furto em veículo do hóspede 

guardado em estacionamento privativo destinado à unidade locada. Conquanto em contratação 

dessa espécie a privacidade seja valor esperado do prestador de serviços também o é a segurança, 

que no caso deve ser prestada sem vulnerar aquela.” A condenação prevê o pagamento de R$ 5 mil 

a título de danos morais e R$ 1,7 mil pelos prejuízos financeiros decorrentes do furto. Com 

informações da Assessoria de Imprensa do TJ-DF. 

Processo 2015.11.1.005841-4 

 


